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	MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

1ª  Superintendência Regional – Secretaria Regional de Licitações

Av. Geraldo Athayde, n.º 483 – Alto São João – Montes Claros-MG – CEP 39400-292

Telefone: (38) 2104.7823 – Fax (38) 2104.7824 – e-mail: 1sr-srl@codevasf.gov.br


ATA n.º 278
ATA da sessão para abertura das “Propostas Financeiras – Invólucro nº 2”, referentes ao EDITAL N.º 024/2010 – CONCORRÊNCIA (Processo n.º 59500.002268/2010-78) que tem por objetivo a execução das obras e serviços relativos a recomposição de pavimento no município de São Gonçalo do Abaeté, no Estado de Minas Gerais.

Em conformidade com o fax n.º 082/2010, de 09/12/2010, emitido pela 1ªSL, às 17h00 (dezessete horas) do dia 09 (nove) de dezembro do ano de dois mil e dez, no auditório da 1.ª Superintendência Regional da CODEVASF, situado na Av. Geraldo Athayde n.º 483, em Montes Claros, Estado de Minas Gerais, sob a presidência do servidor NADILSON KLEBER BARBOSA SILVA, Titular da Secretaria Regional de Licitações – 1ª SL, em assessoria à Comissão Técnica de Julgamento designada pela Determinação n.º 116/2010 da 1.ª SR, composta pelos servidores PEDRO HENRIQUE VILANOVA NUNES na qualidade de Presidente, TIAGO CÍCERO VIEIRA CUNHA e JHONY FERNANDES FERREIRA, na qualidade de membros da mesma comissão, reuniram-se para a abertura das “Propostas Financeiras – Invólucro nº 2” de que trata o Edital n.º 024/2010  (CONCORRÊNCIA), cujo objetivo já se encontra descrito no preâmbulo deste documento, registrando que nenhuma licitante esteve presente à sessão pública. Instalada a sessão, o titular da Secretaria Regional de Licitações prestou os seguintes esclarecimentos: a) que as licitantes, quando da análise dos documentos de habilitação (invólucro n.º 1), e conforme a ATA n.º 277, foram consideradas HABILITADAS para seguir no certame; b) que em função da ausência de representatividade, na sessão pública, das licitantes SERGEL ENGENHARIA LTDA. e FOMENGE ENGENHARIA LTDA., em cumprimento ao que determina a Lei n.º 8.666/93, às mesmas foi concedido o prazo para interposição de recurso contra a decisão da Comissão Técnica de Julgamento quanto à esta fase do processo, sendo-lhes repassado o fax n.º 081/2010, de 09/12/2010; c) que a licitante PAESAN PAVIMENTAÇÃO ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA., por estar representada na sessão, manifestou se declinando de impetrar recurso contra a decisão da Comissão Técnica de Julgamento quanto a esta fase do processo, em conformidade com a ATA n.º 277; d) que em razão da manifestação das empresas SERGEL ENGENHARIA LTDA. e FOMENGE ENGENHARIA LTDA. se declinando quanto à interposição de recurso, ensejou-se a condição de abertura das “Propostas Financeiras” de todas as licitantes participantes do certame, habilitadas no julgamento da documentação contida no invólucro n.º 1. Assim sendo, em seguida a Comissão Técnica de Julgamento procedeu à verificação da inviolabilidade dos invólucros n.ºs 2 das licitantes habilitadas e que se encontravam sob a guarda e responsabilidade da Secretaria Regional de Licitações – 1ªSL, o que foi prontamente confirmado. Dando prosseguimento, os invólucros foram abertos, e os valores globais ofertados pelas licitantes participantes foram os seguintes:

1 – FOMENGE ENGENHARIA LTDA. – R$ 394.938,12 (trezentos e noventa e quatro mil novecentos e trinta e oito reais e doze centavos).

2 – SERGEL ENGENHARIA LTDA. – R$ 415.170,36 (quatrocentos e quinze mil cento e setenta reais e trinta e seis centavos).

3 – PAESAN PAVIMENTAÇÃO ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA. – R$ 426.844,63 (quatrocentos e vinte e seis mil oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos).

A Comissão Técnica de Julgamento procederá à análise e julgamento das propostas financeiras e comunicará o resultado oficialmente, assim como determina o Edital em apreço. Os documentos contidos nos invólucros n.ºs 2 das licitantes participantes, ficarão à disposição, para fins de vista, na Secretaria Regional de Licitações – 1ªSL, por um prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do encerramento da presente sessão. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a sessão, lavrando-se a presente ATA que, depois de lida e achada conforme, vai por todos os presentes assinada. A sessão encerrou-se às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos). Eu, JOSEFINA FÁTIMA PEREIRA SALGADO, a elaborei, a digitei e também a assino. Montes Claros, 09 de dezembro de 2010.________________________________

NADILSON KLEBER BARBOSA SILVA                 PEDRO HENRIQUE VILANOVA NUNES
TIAGO CÍCERO VIEIRA CUNHA                                         JHONY FERNANDES FERREIRA
“CODEVASF 25 ANOS: VALE INVESTIR NO VALE”
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